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Parecer nº         /2021
Projeto de Lei nº 0102/2021
AUTOR: Daniel Marques
Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a fazer o parcelamento de IPTU comercial e o ISS e dá outras providências.”
RELATOR: Paulo Eduardo Gomes
Relatório:

Trata-se do Projeto de Lei nº 0102/2021, de autoria do Vereador Daniel Marques (DEM), que dispõe sobre a possibilidade de que o Poder Legislativo autorize o Poder Executivo a promover o parcelamento de IPTU dos estabelecimentos comerciais e do ISS. O projeto foi encaminhado para a Comissão de Constituição e Justiça e a Comissão Permanente de Saúde e Bem Estar Social vem pelo presente emitir o competente parecer técnico, solicitando desde já que seja o mesmo anexado aos processo legislativo.
II - VOTO DO RELATOR:


Tal matéria se demonstra de competência também da Comissão de Saúde e Bem Estar Social uma vez que nos encontramos ainda em plena vigência o Decreto Municipal 13.506 de 16 de março de 2020 que declara a “EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Município de Niterói, em razão de pandemia de doença infecciosa viral respiratória - COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus - SARS-CoV-2”. Neste sentido, assim como todas as medidas já tomadas anteriormente por esta Câmara para atenuar os impactos econômicos na cidade, diante das necessárias medidas adotadas, de isolamento e quarentena, fica evidenciada a necessidade de promover incentivo fiscal ao conjunto de profissionais e comerciantes em geral que passam por extrema necessidade.

Inicialmente esclarece o Relator que há em tramitação na Câmara o Projeto de Lei 0093/2020, que teve seu conteúdo encaminhado para esta Casa Legislativa pela Ordem dos Advogados do Brasil Subseção Niterói, através de Ofício encaminhado por seu Presidente Claudio Vianna, tramitando junto da Comissão de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento da Câmara Municipal de Niterói a partir de 24 de março de 2020 e finalmente protocolado em 12 de maio de 2020, mas infelizmente jamais apreciado em Plenário. Considerando, portanto, que ambas as propostas tratam de objeto semelhante recomendamos que ambas sejam apensadas.

O presente Projeto de Lei se justifica diante do necessário enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da Covid19. 
O Projeto de iniciativa popular, apresentado formalmente pelo Presidente da Comissão de Saúde desta Casa, tratava de um benefício disposto em nosso Código Tributário, que prevê expressamente em seu artigo 250, inciso II, alínea “c”, como hipótese de remissão, com cancelamento do débito tributário, a ocorrência de “situação de emergência ou de calamidade pública em determinada área ou região do território do Município.

Infelizmente o objetivo da remissão parece não ser possível, como alegado algumas vezes pelo Município, e, neste sentido, a proposta do presente Projeto de Lei parece contemplar, por ora, a demanda da entidade representativa dos advogados da cidade de Niterói, possibilitando que tanto o ISS quanto o IPTU comercial sejam parcelados com novos prazos e com isenção de multa, inclusive para aqueles que ainda se encontrem em atraso relativo ao ano de 2020.


Neste sentido, como forma de reforçar ambas as demandas, adequando a antiga proposta à possibilidade atual do Município, torna-se importante e necessária a adequada apensação dos Projetos de Lei 0102/2021 e 0093/2020, unificando os objetivos, mas mantendo a redação do último projeto apresentado, e cumprindo-se assim plenamente o Regimento Interno desta Casa. 

III - CONCLUSÃO
A Comissão de Saúde e Bem Estar Social, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 00102/2021, com a consequente anexação do Projeto de Lei 0093/2020, em observância ao artigo 128, § 3º, inciso IX do Regimento Interno desta Casa, mantendo a atual redação do Projeto 0102/2021.
Sala da Comissão, 21 de abril de 2021.
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